
Ano XXIII n° 2737 de 22 de janeiro de 2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2737 de 22/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: BOB LEO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
LTDA – ME.  
Processo:258 /2018 – Secretaria de Agricultura.  
Objeto: Serviços de Filmagem. 
Valor: R$ 7.200,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RAIANE DUARTE DA COSTA 17454651704  
Processo: 302 /2018 – Secretaria de Agricultura.  
Objeto: Mudas de Frutíferas. 
Valor: R$ 7.308,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2737 de 22/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA. 
Processo: 179/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 178/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto: Fornecimento de serviços de telefonia. 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2737 de 22/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI – EPP. 
Processo: 8863/2017 – Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Tinta para demarcação viária. 
Valor: R$ 1.818,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: HAPIACA PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Processo: 368/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Serviços de reboque de veículos. 
Valor: R$ 3.695,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE PATY DO ALFERES  

DECRETO    N.º  5.101   DE  10    DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PATY  DO  

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.381  DE 

14  DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Especial na  importância   de  R$ 206.340,41 ( Duzentos e 
seis mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e um centavos ). 
 
FONTE = 087  R$  206.340,41  ( AGEVAP ) 

 
SECRETARIA DE M EIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.17.512.0024.1158 – Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.087 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        206.340,41 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Contrato de Transferência  n° 0476931-
27/2017/AGEVAP/CAIXA que entre si celebram a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul - AGEVAP e o Município de Paty do Alferes, conforme inciso II, do Artigo  43, da Lei nº 4.320, de 
17/03/64. 
 
 
Parágrafo único -  Classificação da Receita:  
 
 
1.7.3.0.01.00.00 -   Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 
1.7.3.0.01.01.00 -   Elab. Plano Munic. Gestão Integr. de Res. Sólidos, Contrato n 0476931-27.......  R$   206.340,41.         
 
 
 
Art. 3º - Ficam alterados o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

  
Paty do Alferes,   10    de     janeiro      de   2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito M unicipal  

DECRETO    N.º  5.102   DE  10    DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PATY  DO  

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.386  DE 

10  DE JANEIRO DE 2018. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Especial,  no orçamento vigente na  importância  de   R$ 
400.000,00  ( Quatrocentos  mil reais ). 
 
FONTE =  038   R$ 390.000,00 ( União ) 
FONTE =  015   R$    10.000,00 (Royalties) 

 
FUNDO M UNICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.601.0019.1159 – Mecanização Agrícola 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamento e Material permanente R$           390.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamento e Material permanente R$             10.000,00 

 
Art. 2º - Os  recursos para atender a presente suplementação são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64 para cumprimento da contra partida e  o 
Contrato de Repasse celebrado entre a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes com o Ministério da 
Agricultura,Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal – Contrato de Repasse n° 
833277/2016/MAPA/CAIXA. 

 
§ 1 ° Por Anulação: 

 
FUNDO M UNICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             10.000,00 

 
§ 2 ° Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.06.00  Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento 
2471.99.06.02  Mecanização Agrícola.........................................................................................R$           390.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  10       de       janeiro                  de  2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito M unicipal  
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DECRETO    N.º 5.117   DE  22   DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$  27.200,00  ( Vinte e sete mil e duzentos reais ). 
 
FONTE =  000   R$  27.200,00 (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.000 - Contribuições R$             18.000,00 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               9.200,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             27.200,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  22   de  janeiro   de  2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


